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1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

001/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 

UM LADO, O GABINETE DO VICE-

PREFEITO DE ANANINDEUA E DE 

OUTRO A EMPRESA AMAZON CARD’S 

S/S LTDA. 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de 

direito público interno, sediada na Av. Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, 

inscrita no CNPJ sob o n. 05.058.441/0001-68, por meio do GABINETE DO VICE-PREFEITO, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 29.921.656/0001-29, com sede neste Município de Ananindeua, Av. 

Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua Estado do Pará, neste ato, representada pelo VICE-

PREFEITO, CARLOS BEGOT DA ROCHA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 

AMAZON CARD’S S/S LTDA., com sede na Rodovia Arthur Bernardes 605, Bairro do Telégrafo, 

Belém-PA, CEP 66.115-000, inscrita no CNPJ sob o nº 63.887.699/0001-73, neste ato representado 

por JOSÉ DOS SANTOS VENTURA, inscrito no órgão de classe OAB/PA sob o nº 10.404 e CPF 

sob o nº 397.032.779-79, doravante denominada por CONTRATADA, têm ajustadas o presente 

Contrato, que se regerá pela legislação específica aplicável, tudo em conformidade com as Leis 

Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520 de 17.07.2002, Decretos Municipais nº 11.698/2009 e 

15.425/2013, Decreto Federal nº 3.555/2000 e suas alterações posteriores e pela Lei Complementar 

nº 123/2006, mediante as Cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ACRÉSCIMO DE VALOR:  

  

As partes pactuam acréscimo ao contrato principal no valor de R$-27.324,00 (vinte sete mil, 

trezentos e vinte quatro reais), correspondente a aproximadamente 22% (vinte dois por cento), do 

valor contratado, portanto dentro do limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento).  
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO:  

 

Fornecimento parcelado de Tickets combustível, tipo bilhete impresso, para atender as necessidades 

essenciais do Gabinete Do Vice-Prefeito, Município de Ananindeua-Pa, tudo em conformidade com o 

Termo de Referência e demais instruções editalícias do contrato principal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO  

  

Em razão dos acréscimos de serviços ora aditados o valor contratual a partir deste Termo Aditivo, é 

de 151.524,00 (cento e cinquenta e um mil quinhentos e vinte quatro reais) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

Funcional Programática: 0412200132009 - Apoio às Ações Administrativas 

Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  

Sub- Elemento: 3390399900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica  

Fonte: 100101 - Recursos Ordinários do Tesouro 

 

Funcional Programática: 0412200132009 – Apoio às Ações Administrativas 

Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 

Sub- Elemento: 3390300100 – Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 

Fonte: 100101 Recursos Ordinários do Tesouro 

Valor alocado: R$-27.324,00 (vinte sete mil, trezentos e vinte quatro reais) 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO 

 

O presente Termo Aditivo decorre das justificativas exaradas no Processo n°09-ADM.GAB,VICE-

PREFEITO, e encontra amparo legal no artigo 65, caput, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES 

 

Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais condições pactuadas no contrato original. 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário Oficial do 

Município para que se torne eficaz. 

E, por estarem justas e aditadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Ananindeua-PA, 08 de Maio de 2019. 

 

 

 

______________________________________________ 

CARLOS BEGOT DA ROCHA 

VICE-PREFEITO  

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

AMAZON CARD’S S/S LTDA 
CONTRATADA 
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Testemunhas: 

 

Nome: ............................................ 

 

RG:................................................. 

 

 

Nome: ............................................ 

 

RG:................................................. 
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